
  
 

Prefeitura Municipal de Conselheiro Mairinck 
Praça Otacilio Ferreira, n°82 - Centro - CEP 86480-000 

Telefone (43) 3561-1221 E-mail: diario@conselheiromairinck.pr.gov.br 
 

 

DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK 

EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 625/2017 

 
 
 

ANO 2023 EDIÇÃO Nº 1454 CONSELHEIRO MAIRINCK, QUINTA-FEIRA, 06 DE JULHO DE 2023 PÁGINA 01 

 

 



  
 

Prefeitura Municipal de Conselheiro Mairinck 
Praça Otacilio Ferreira, n°82 - Centro - CEP 86480-000 

Telefone (43) 3561-1221 E-mail: diario@conselheiromairinck.pr.gov.br 
 

 

DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK 

EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 625/2017 

 
 
 

ANO 2023 EDIÇÃO Nº 1454 CONSELHEIRO MAIRINCK, QUINTA-FEIRA, 06 DE JULHO DE 2023 PÁGINA 02 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO MAIRINCK - PR 

RESOLUÇÃO Nº 01/2023 
 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar para os fins que especifica e 
estabelece outras providências. 

     A Câmara do Município de Conselheiro Mairinck, no uso das atribuições legais, 
aprovou e o Presidente promulga a seguinte: 

     
RESOLUÇÃ
O: 

     Art. 1o.– Fica aberto no Orçamento Geral do Município para o exercício financeiro de 
2023, na unidade orçamentária do Poder Legislativo, um crédito adicional suplementar, em conformidade com o artigo 
7º, da Lei nº 779/2022 de 04.10.2022, Lei Orçamentária Anual, conforme abaixo: 
 
01  :Legislativo Municipal 
001     :Câmara Municipal 
3.3.90.46.00.00  :Auxílio Alimentação     R$ 15.000,00 
4.4.90.51.00.00  :Obras e instalações      R$ 50.000,00 
4.4.90.52.00.00        :Equipamentos e Material Permanente   R$ 30.000,00 
Fontes de recursos   :00001 
Total     :         R$ 95.000,00 
  Art. 2º.- Servirá como recurso para suportar as despesas do artigo anterior, o 
cancelamento parcial na seguintes dotação: 
 
01     :Legislativo Municipal 
0001     :Câmara Municipal 
3.3.90.39.00.00    :Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 95.000,00 
Fontes de recursos   :00001 
Total     :         R$ 95.000,00 
      
     Art. 3o.- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
    Edifício da Câmara do Município de Conselheiro Mairinck, Pr., aos 06 de Julho de 
2023.  
 
         
                        

LEANDRO HENRIQUE PEDRO 
PRESIDENTE 
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